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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 14/02/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.050004/2023-69.

Int.: SINPREV- Sindicato Nacional Dos
Participantes Das Entidades Fechadas de
Previdência Complementar.

Ass.: Intenção de celebração de acordo de
cooperação para desconto de mensalidades
diretamente na folha do INSS.

 

 

1. Trata-se de Ofício 2023-0201 (10591021).

 

2. Encaminha-se à DCBEN, para prosseguimento. 

 

 

 

ANDRESSA FARIAS 
Assistente Administrativo-CGPAG 

         INGRID AMBROZIO CAMILO 
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 14/02/2023, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10591109 e o
código CRC C4E65908.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69 SEI nº 10591109
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº 10662675/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 23 de  fevereiro de 2023.

 

Ao Senhor
ROGÉRIO FREIRE MACHADO
Diretor Administrativo do Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (SINPREV)
Rua Rio Pomba, 504 - Bairro Padre Eustáquio 
30.720.290 -  Belo Horizonte - MG
E-mail: contato@sinprev.org.br

 

Assunto: Solicitação de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa
em benefício previdenciário.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69.

  

Senhor Diretor Administrativo,

  

1. Em resposta ao pedido formulado pelo Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades
Fechadas de Previdência Complementar (SINPREV), informamos que foi concluído que a entidade não
contempla as condições necessárias para a celebração do acordo requerido.

4. Segue em anexo o despacho emitido pela área técnica que fundamenta a decisão.

 

Atenciosamente,

 

ANDRE PAULO FELIX FIDELIS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

Anexos: I - Despacho DCBEN (SEI nº 10663062).

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 23/02/2023, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 23/02/2023, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10662675 e o
código CRC F7E36FB5.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69 SEI nº 10662675
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 23/02/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.050004/2023-69.

Int.: Sindicato Nacional Dos Participantes
Das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (SINPREV)

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade associativa em
benefício previdenciário - Indeferimento

 

 

1. Trata-se de solicitação de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT formulada
p e l o Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades Fechadas de Previdência Complementar
(SINPREV), objetivando a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário
de seu associado.

2. Preliminarmente informamos os requisitos para a legitimidade para a celebração do Acordo
de Cooperação Técnica, quais sejam:

2.1. O artigo 115, V, da Lei n. 8.213/1991, preceitua que poderão ser descontadas dos benefícios
previdenciários as mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:
(...)
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas,
desde que autorizadas por seus filiados."

2.2. O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de
1999, em seu art. 154, com redação dada pelo novel Decreto nº 10.410, de 2020, detalhou os requisitos
para a procedimentalização dos descontos de mensalidade de associações e entidades de aposentados, nos
termos seguintes:

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:
(...)
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas,
constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados, observado o disposto
nos § 1º ao § 1º-G; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
(...)
§ 1º O INSS estabelecerá requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de que trata este
artigo, observados critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse
dos beneficiários e interesse público. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-A Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para os
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descontos previstos no inciso V do caput e somente serão desbloqueados por meio de autorização
prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, conforme critérios e requisitos a serem
definidos em ato do INSS. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-B A autorização do segurado prevista no § 1º-A deverá, sob pena de os descontos serem
excluídos automaticamente, ser revalidada a cada três anos, a partir de 31 de dezembro de 2021,
segundo critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS. (Incluído pelo Decreto nº 10.410,
de 2020)
§ 1º-C A autorização do segurado de que trata o inciso V do caput poderá ser revogada, a
qualquer tempo, pelo próprio beneficiário. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-D Considera-se associação ou entidade de aposentados aquela formada somente por:
(Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
I - aposentados do RGPS, com objetivos inerentes a essa categoria; ou (Incluído pelo Decreto nº
10.410, de 2020)
II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e
inativos, e que tenha objetivos comuns àquela classe e finalidade específica de representação de
aposentados, autorizada a realizar descontos de mensalidades associativas por meio de retenção
no valor do pagamento do benefício. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-E Considera-se mensalidade de associações e demais entidades de aposentados a
contribuição associativa, em valor fixo, devida exclusivamente em razão da condição de
associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual
não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes
de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer outro tipo de desconto,
ainda que embutidos no valor da mensalidade. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quantidade de reclamações de beneficiários, ações
judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua rede de atendimento, dentre outros
elementos, para avaliar a conveniência da manutenção ou da rescisão do acordo de cooperação
técnica. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-G Para fins de repasse do desconto efetuado pelo INSS, as entidades referidas no inciso V do
caput deverão estar em situação regular perante as Fazendas nacional, estadual, distrital e
municipal, a previdência social, FGTS, o Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - Siafi, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin. (Incluído pelo
Decreto nº 10.410, de 2020)

2.3. O Decreto nº 10.537, de 28 de outubro de 2020, inovando as recém alterações promovidas,
aduziu o seguinte:

"Art. 1º O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 154. ...................................................................................................
....................................................................................................................
V - mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados ou pensionistas legalmente
reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados,
observado o disposto nos § 1º ao § 1ºI; e
.....................................................................................................................
§ 1º-D Considera-se associação ou entidade de aposentados ou pensionistas aquela formada por:
I - aposentados ou pensionistas, com objetivos inerentes a essas categorias; ou
II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e
inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou pensionistas.
§ 1º-E Considera-se mensalidade de associações e de demais entidades de aposentados ou
pensionistas a contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de
associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual
não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes
de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer outro tipo de desconto,
sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente do INSS.
§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quantidade de reclamações de beneficiários, ações
judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua rede de atendimento, dentre outros
elementos relacionados ao acordo de cooperação técnica celebrado, para fins do disposto no
inciso V do caput, e poderá rescindir o referido acordo unilateralmente, a depender da quantidade
de irregularidades identificadas
......................................................................................................................
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§ 1º-H Na hipótese de entidade confederativa que representa instituições a ela vinculadas, as
exigências de que tratam os § 1º-D e § 1º-G deverão ser atendidas pela instituição que celebrar o
acordo de cooperação técnica.
§ 1º-I O INSS deverá ser ressarcido das despesas realizadas em função da implementação e do
controle do acordo de cooperação técnica de que trata o § 1º-F pela instituição que o celebrar.
............................................................................................................” (NR)

2.4. A Procuradoria já se manifestou quanto ao conceito de associações ou entidade de
aposentados, conforme a NOTA n. 00054/2020/DAAA/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU:

"Anota-se, por exemplo, os termos do PARECER n. 00006/2018/SAADM/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU, lavrado no bojo do NUP 35000.000459/2018-25, que claramente destacou que
a associação para ser entendida como uma associação ou entidade de aposentados legalmente
reconhecida deve ser formada tão somente por aposentados do Regime Geral de Previdência
Social, com objetivos inerentes a essa categoria. Ou ainda, no máximo, é possível haver uma
pessoa jurídica que se classifique como uma entidade de aposentados do RGPS sem que seja
composta somente por associados aposentados, no caso de sindicato ou entidade que reúna
pessoas de uma categoria profissional específica e que preveja como associados ativos e inativos
com objetivos comuns àquela classe. Nessa situação a entidade será de aposentados na medida em
que almeja melhorias para os inativos da classe que congrega, como também melhores
perspectivas para os ativos que unidos visam garantir melhores condições de aposentadoria."
[...]
No caso de pedidos de ACTs formulados por entidades que congregam em seu quadro associativo
aposentados de Regime Próprio de Previdência Social, entende-se pelo não enquadramento no
conceito de entidade de aposentados e pensionistas, posto que deve incluir a categoria de
aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social.
[...]
Assim, no caso de pedidos de ACTs formulados por entidades representativas de pessoas de
categorias diversas e com objetivos diversos ao da classe, a entidade não se adéqua ao conceito
legal. No mesmo sentido, em caso de ACTs já firmados com entidades dessa natureza, recomenda-
se a reavaliação dos critérios de conveniência e oportunidade que lastreiam a manutenção dos
referidos Acordos, destacando-se que há possibilidade de resilição, conforme previsão expressa no
ajuste."

2.5. Com a edição do Decreto nº 10.537, de 28 de outubro de 2020, ocorreu nova consulta à
PFE, que se pronunciou através do PARECER n. 00006/2020/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU de 14 de
dezembro de 2020 conforme Documento SEI nº 2498218 e sua aprovação, em parte, através do
DESPACHO n. 00429/2020/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU de 18 de dezembro de 2020,
estabelecendo que:

"[...] opina-se pela possibilidade de a Administração, baseada no art. 50, da Lei n.° 9.874/99
decidir por enquadrar como associação ou entidade de aposentados, aquela que reúna como
associados aposentados, pensionistas e idosos, hipótese em que deverá analisar o caso concreto
para verificar a legitimidade do requerente destes autos, bem como adaptar a minuta às
modificações operadas pelo Decreto nº 10.537, de 2020, e às suas novas recomendações"

2.6. A Procuradoria se manifestou no processo 35014.324141/2020-01 quanto ao conceito de
associações ou entidade de aposentados, conforme a PARECER n. 00010/2021/DAAA/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU:

"21. Para além do caráter não-econômico ou não-lucrativo, o que se observa é que o artigo 115,
inciso V, da Lei nº 8.213, de 1991, definiu a finalidade específica da associação cuja mensalidade
se pode descontar dos benefícios previdenciários, qual seja: de aposentados. Infere-se, portanto,
que a associação deve ser constituída pela reunião de pessoas que busquem objetivos específicos
da categoria de aposentados, sejam objetivos ligados à categoria profissional a qual pertenciam,
sejam objetivos ligados a atividades sociais dos aposentados.
22. Em vista disso, o novel §1º-D do art. 154 do Decreto 3.048, de 1999, com redação dada pelo
Decreto nº 10.537, de 2020, definiu, de forma devidamente sintetizada, o conceito de associação
ou entidade de aposentados como sendo aquela formada somente por aposentados, pensionistas
e/ou idosos, com objetivos inerentes a essa categoria, ou por pessoas de categoria profissional
específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que tenha objetivos
comuns àquela classe e finalidade específica de representação de aposentados, autorizada a realizar
descontos de mensalidades associativas por meio de retenção no valor do pagamento do benefício.
23. Sobre o ponto, convém observar que a interpretação do novel §1º-D do art. 154 do Decreto
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3.048, de 1999, fundada em diversas manifestações veiculadas pela CGMAD, em especial pela
NOTA n. 00054/2020/DAAA/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, veiculada no NUP:
35014.274130/2020-64, e pelo PARECER n. 00006/2020/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU,
veiculado no NUP: 35014.179078/2020-33, deu-se no sentido de que mesmo na vigência do
Decreto n.° 10.537/2020, apenas as associações e entidades de aposentados e pensionistas do
Regime Geral de Previdência Social ou de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja
como associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de
aposentados ou pensionistas, se enquadram no conceito legal.
24. Nada obstante, o Entendimento desta PFE/INSS, adotado pelo Procurador-Geral, por meio do
DESPACHO n. 00429/2020/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.179078/2020-33),
foi o de que o novel §1º-D do art. 154 do Decreto 3.048, de 1999, com redação dada pelo Decreto
nº 10.537, de 2020, conceitua como associação ou entidade de aposentados aquela que reúna como
associados aposentados, pensionistas e idosos, em atenção a uma interpretação sistemática do art.
115, V, da Lei n° 8.213/1991, fundamentada na liberdade de associação, cuja limitação deve ser
excepcional.
25. Pois bem. In casu, a AMBEC, conforme art. 1º do Estatuto, é uma entidade que visa a
"cooperação mútua para a obtenção de benefícios coletivos para os aposentados beneficiários do
regime Geral da Previdência Social (RGPS) do INSS".
26. Além disso, o Estatuto, em seu art. 6º, define que os associados devem, obrigatoriamente,
serem aposentados do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) do INSS.
27. Da leitura dos dispositivos do estatuto consolidado é possível enquadrar a entidade interessada
no conceito de associação de aposentados.
28. Ainda no que toca a legitimidade da entidade interessada, há que se perquirir se se trata de
entidade legalmente constituída. Os requisitos para a constituição das Associações estão definidos
no art. 53 e seguintes do Código Civil, de 2002. O normativo prevê, por exemplo, os requisitos
mínimos do Estatuto, bem como proíbe a previsão de direitos e obrigações reciprocas.

3. Nesse contexto, apreciando pedido, verifica-se que a SINPREV, é uma " associação sem
fins lucrativos, autônoma, apartidária, constituída pela união de pessoas, através de associação
voluntária dos participantes das EFPCs, cujo objeto é a defesa dos interesses dos participantes dos
fundos de pensão".

4. Isto posto, não se trata de associação ou entidade formada por aposentados e pensionistas,
com objetivos inerentes a essas categorias, exigência do Art. 154, § 1º-D, inciso I, mencionado no item 2.3
do presente despacho, pelo fato de ser uma Entidades Fechadas de Previdência Complementar
(EFPC), razão pela qual, esta área técnica sugere o indeferimento do pedido, uma vez que a entidade não
contempla as características necessárias a formalização do acordo.

5. Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento em Benefícios - CGPAG, para ciência e,
se de acordo, encaminhamento à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN,
para ciência e, se de acordo, emissão de ofício resposta.

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA
Colaborando com a Divisão de Consignação em Benefícios

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 23/02/2023, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 23/02/2023, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10663062 e o
código CRC AE5A75C7.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69 SEI nº 10663062
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 23/02/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.050004/2023-69.

Int.: Sindicato Nacional Dos Participantes
Das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (SINPREV)

Ass.:Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade associativa em
benefício previdenciário - Indeferimento

 

 

1. Trata-se de solicitação de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT formulada
p e l o Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades Fechadas de Previdência Complementar
(SINPREV), objetivando a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário
de seu associado.

 

2. Ciente e de acordo do despacho DCBEN  10663062. 

 

3. Encaminha-se à DIRBEN  da forma proposta.

 

 

 

ANDRESSA FARIAS 
Assistente Administrativo-CGPAG 

         INGRID AMBROZIO CAMILO 
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 23/02/2023, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10671968 e o
código CRC 7C146FD7.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69 SEI nº 10671968
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Ao Senhor Chefe de Divisão de Consignação em Benefícios do Instituto 

Nacional de Seguro Social- INSS 

 

 

Processo nº 35014.050004/2023-69 

 

Sr. Jucimar Fonseca da Silva 

 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade 

associativa em benefício previdenciário 

 

 

O SINPREV- Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades 

Fechadas de Previdência Complementar, já qualificado anteriormente, vêm 

manifestar DEFESA ADMINISTRATIVA em face do despacho SEI/INSS 

10663062, pelas razões fáticas e jurídicas aduzidas a seguir:  

 

 

I- DA TEMPESTIVIDADE 

 

A presente defesa mostra-se tempestiva, conforme dispõe no portal SEI 

que o prazo para acesso externo ao processo encerra-se em 10/09/2023.  

 

 

II- BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Em 13 de fevereiro de 2023, foi enviado ofício com interesse em celebrar 

convênio com o INSS através da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com 

o cidadão – DIRBEN, de acordo com o Art.115, V da Lei 8.213/91, para oferta de 

desconto em folha de aposentados pelo INSS, assim como fornecimento de 

informações necessárias para cadastro, e quais documentos deveriam ser 

preenchidos e enviados.  

III- DO DIREITO 

Este documento foi assinado eletronicamente por Odair José Pereira da Silva e Rogério Freire Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 66D6-A534-4F0C-CFB0.
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Inicialmente, insta salientar, que o SINPREV- Sindicato Nacional dos 

Participantes das Entidades Fechadas de Previdência Complementar, apesar de 

ter em seu nome apenas a referência a participantes, também representa os 

assistidos das Entidades de Previdência Complementar (EFPC), que são os 

aposentados e pensionistas.  

 

O Art. 8º1 da LC 109/01 prediz que participante é a pessoa física que aderir 

aos planos de benefícios e assistidos, são os participantes ou seus beneficiários 

em gozo de benefício de prestação continuada.  

 

Portanto, o SINPREV também representa os assistidos das EFPC, que 

são os aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) e do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).  

 

Em seu Art.1º do Estatuto Social2, o SINPREV prediz:  

 

 Art.1º. O SINPREV- SINDICATO NACIONAL DOS 
PARTICIPANTES DAS ENTIDADES FECHADAS DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, doravante denominado, 
também, pela sigla SINPREV, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ 24.782.791/0001-17, fundado em 12/05/2016, com sede 
e foro em Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais, à Rua Rio 
Pomba, 504 – Bairro Padre Eustáquio – Belo Horizonte/MG, 
CEP: 30720-290, é uma associação sem fins lucrativos, 
autônoma, apartidária, constituída pela união de pessoas, por 
meio da filiação ou associação voluntária dos aposentados 
pelo Regime Geral da Previdência Social – RGPS e/ou do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, dos participantes 
de Entidades Fechadas de Previdência Complementar – EFPC 
instituídas ou patrocinadas por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.  
§ 1º O SINPREV representa os seus afiliados que são os 
participantes aposentados e pensionistas das EFPC – 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar, bem 
como seus associados, do território nacional, oriundos da 
administração direta e da iniciativa privada, inclusive 

 
1  BRASIL. Lei Complementar 109 de 29 de maio de 2001. Art. 8o Para efeito desta Lei 
Complementar, considera-se: I - participante, a pessoa física que aderir aos planos de benefícios; 
e II - assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp109.htm. Acesso em: 28 de 
abril de 2023.  
2 Disponível em: https://sinprev.org.br/estatuto. Acesso em: 28 de abril de 2023. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Odair José Pereira da Silva e Rogério Freire Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 66D6-A534-4F0C-CFB0.
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empregados de empresas coligadas, subsidiarias ou 
pertencente ao mesmo grupo econômico. 

 

Ademais, por ser um sindicato especial, a sua criação se deu por meio da 

portaria 984/08, então revogada pela Portaria 4.198/22, que dispõe em seu Art. 

285-B3: 

 

Art. 285-B. O Cadastro de Entidades Sindicais Especiais trata de 
inscrição das entidades sindicais que não representam categorias 
profissionais ou econômicas, mas que representam os grupos 
mencionados no inciso VII do caput e no parágrafo único, ambos do 
art. 8º da Constituição Federal. 

 

Sendo o Art. 8º da CF4: 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte: 
[...] 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 
[...] 

 

A extinta portaria 984/08 instituiu os sindicatos especiais no Brasil. Esses 

sindicatos tem como objetivos representar de forma mais efetiva e específica os 

aposentados que não são contemplados pelos sindicatos tradicionais. 

Permitindo assim, a discussão de questões exclusivas referentes a direitos e 

interesse dos aposentados, assim como, políticas públicas que garantem a 

proteção dos direitos trabalhistas e previdenciários. 

 

O SINPREV em seu Art. 2º do Estatuto5 vigente prediz:  

 

Art. 2º. O SINPREV tem por objetivo, dentre outros de caráter 
legal:  
I - representar e defender, perante as autoridades 
administrativas e/ou judiciais, os interesses e direitos difusos, 

 
3 BRASIL. Portaria 4.198 de 19 de dezembro de 2022. Disponível em: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mtp-n-4.198-de-19-de-dezembro-de-2022-
452386805. Acesso em: 02 maio 2023.  
4 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, 5 out. de 1988. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. Acesso em: 
28 abril de 2023. 
5 Disponível em: https://sinprev.org.br/estatuto. Acesso em: 29 de abril de 2023.  

Este documento foi assinado eletronicamente por Odair José Pereira da Silva e Rogério Freire Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 66D6-A534-4F0C-CFB0.
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coletivos ou individuais homogêneos dos filiados e 
associados, podendo atuar como substituto processual nos 
termos do art. 8º, inciso 3º da CF/88 e legislação em vigor; 

 

Demonstrando, além dos seus objetivos e deveres já citados, a sua 

competência para atuar como representante dos aposentados. 

 

Em pesquisa no site gov.br6, verificou-se a definição e os objetivos dos 

Acordos de Cooperação Técnica- ACT realizados entre as organizações da 

administração pública e as sociedades civis. 

 

Os Acordos de Cooperação Técnica permitem a 
formalização de parcerias entre o INSS e organizações da 
administração pública e da sociedade civil para alcançar 
objetivos de interesse público e recíproco que não 
envolvam a transferência de recursos financeiros, 
conforme estabelece a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
A cooperação entre o INSS e as entidades públicas e 
civis é essencial para que o Instituto complete sua 
missão de reconhecer direitos do cidadão e promover 
o bem estar social com segurança e qualidade. 
Os objetivos dos Acordos de Cooperação Técnica firmados 
pelo INSS são variados, mas buscam principalmente: 
• A segurança dos processos através do 
compartilhamento de bases de dados; 
• A desburocratização do atendimento através da 
disponibilização de informações; 
• O aumento da acessibilidade, expansão do 
atendimento e ampliação da possibilidade do acesso de 
inúmeros cidadãos aos serviços previdenciários por meio 
de parcerias. (grifos nossos) 

 

Os acordos de cooperação técnica (ACT) são instrumentos que 

formalizam uma parceria entre a administração pública e organizações da 

sociedade civil com o objetivo de realizar projetos de interesse público que não 

envolvam a transferência de recursos financeiros7.  Os ACT´s possuem como 

 
6 Disponível em: https://www.gov.br/inss/pt-br/saiba-mais/outros-assuntos/acordos-de-
cooperacao-tecnica-act. Acesso em: 28 de abril de 2023.  
7 BRASIL. Lei 13.019 de 31 de julho de 2014. Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: [...] 
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

Este documento foi assinado eletronicamente por Odair José Pereira da Silva e Rogério Freire Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 66D6-A534-4F0C-CFB0.
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escopo principal promover o desenvolvimento de tecnologias, conhecimentos e 

habilidades que possam ser utilizados em benefício da sociedade.  

 

Nesse sentido, o acordo de cooperação técnica entre o SINPREV e o 

INSS irá promover o bem estar social no interesse dos beneficiários, contribuindo 

para a defesa daqueles que são aposentados e pensionistas do RGPS. 

 

 

Fonte: espelho de resposta do sistema do SINPREV 

 

O SINPREV possui hoje um total de 5.392 (cinco mil e trezentos e noventa 

e dois associados), destes 4.545 (quatro mil e quinhentos e quarenta e cinco) 

são associados aposentados do Regime Geral de Previdência social, um 

percentual acima de 84% (oitenta e quatro por cento).  

 

Dando continuidade, o decreto 10.537 de outubro de 2020 alterou8 o 

decreto 10.4109, também de 2020, suprimindo a palavra “somente” no §1ºD.  

Vale lembrar que decreto 10.537/20 “Altera o art. 154 do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 ...”  

 

Onde se lia anteriormente:  

 

 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de 
recursos financeiros; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
8 BRASIL. Decreto nº: 10.537 de 28 de outubro de 2020. Altera o Decreto 3.048 de 06 de maio 
de 2020. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2020/Decreto/D10537.htm Acesso em: 30 de abril de 2023. 
9 BRASIL. Decreto 10.410 de 30 de junho de 2020. Altera o Decreto 3.048 de 06 de mio de 
1999 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2020/Decreto/D10410.htm. Acesso em: 30 de abril de 2020. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Odair José Pereira da Silva e Rogério Freire Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 66D6-A534-4F0C-CFB0.
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[...] 
§ 1º-D  Considera-se associação ou entidade de aposentados aquela 
formada somente por:  
I - aposentados do RGPS, com objetivos inerentes a essa categoria; 
ou 
II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as 
preveja como associados ativos e inativos, e que tenha objetivos 
comuns àquela classe e finalidade específica de representação de 
aposentados, autorizada a realizar descontos de mensalidades 
associativas por meio de retenção no valor do pagamento do 
benefício. 
[...] 

 

Passou, com a publicação do decreto 10.537/20, à seguinte redação:  

 

[...] 
§ 1º-D  Considera-se associação ou entidade de aposentados ou 
pensionistas aquela formada por: 
I - aposentados ou pensionistas, com objetivos inerentes a essas 
categorias; ou 
II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as 
preveja como associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus 
objetivos a representação de aposentados ou pensionistas. 
[...] 

 

Ao suprimir a palavra “somente”, o decreto passa a abarcar também 

associações ou entidades que não tenham 100% de seus associados como 

aposentados, incluindo, inclusive, pensionistas. O SINPREV se encontra 

abarcado pelo inciso I, pois seus objetivos são inerentes a categoria de 

aposentados e pensionistas.  

 

As avalições de conveniência e oportunidade, que lastreiam os ACT´s, 

podem estabelecer requisitos adicionais para a efetivação dos descontos10, e 

que essas são fundamentais para a garantia de efetividade e produção de 

resultados positivos para as partes envolvidas. E com base nesses critérios 

entendeu-se pela não realização do acordo. 

 
10 BRASIL. Decreto 10.420 de 30 de junho de 2020. Altera o Decreto 3.048 de 06 de maio de 
1999. Art. 154 § 1º O INSS estabelecerá requisitos adicionais para a efetivação dos descontos 
de que trata este artigo, observados critérios de conveniência administrativa, segurança das 
operações, interesse dos beneficiários e interesse público.(Redação dada pelo Decreto nº 
10.410, de 2020) 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Odair José Pereira da Silva e Rogério Freire Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 66D6-A534-4F0C-CFB0.
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Contudo, o SINPREV atua na representação e proteção dos direitos dos 

aposentados e pensionistas, com um número significativo de aposentados no 

RGPS, como já demonstrado.  

 

 

DOS PEDIDOS 

 

À vista do exposto, requer:  

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste recurso, solicitamos 

como lídima justiça que: 

 

a) O presente recurso seja considerado tempestivo; 

 

b) A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA 

INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos;  

 

c) Seja realizado o Acordo de Cooperação Técnica entre o INSS e o SINPREV.  

 

 

 

Nestes Termos  

Pede Deferimento 

 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2023. 

 

 

Rogério Freire Machado 
Diretor Administrativo 
 

 

Odair José Pereira da Silva 
Diretor Jurídico 
 
 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Odair José Pereira da Silva e Rogério Freire Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 66D6-A534-4F0C-CFB0.
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Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: rogerio_freire_machado@hotmail.com

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu May 04 2023 09:48:02 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.0070483 Longitude: -43.3376836 Accuracy: 28.95400047302246 

IP 177.142.170.85
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Assinatura:

Hash Evidências: 
 47BA39D341C447C86C088F133D1BD54E586A0A47A880CAB271799258993DB9E9
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11563903
Usuário Externo (signatário): Rogerio Ulisses Guimarães
Data e Horário: 04/05/2023 13:26:14
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.050004/2023-69
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Contrarrazões Acordo de Cooperação Técnica com o INSS 11563902

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 20/06/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.050004/2023-69.

Int.: Sindicato Nacional Dos Participantes
Das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (SINPREV)

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade associativa em
benefício previdenciário.

 

1. Remetemos os autos à CGPAG, para apreciação das Contrarrazões Acordo de Cooperação
Técnica com o INSS (11563902), com posterior retorno a este Gabinete, para apreciação do Sr. Diretor.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEOVANI BATISTA SPIECKER, Coordenador-Geral de
Suporte ao Atendimento - CGSAT da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão -
DIRBEN, em 20/06/2023, às 07:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12148406 e o
código CRC B5A0818F.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69 SEI nº 12148406
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 28/06/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.050004/2023-69.

Int.: Sindicato Nacional Dos Participantes
Das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (SINPREV)

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade associativa em
benefício previdenciário.

 

 

1. Ciente do despacho DIRBEN 12148406. 

 

2. Encaminha-se à DCBEN, conforme despacho supracitado. 

 

 

 

     
JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 28/06/2023, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12288654 e o
código CRC 79A7F193.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69 SEI nº 12288654
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 623/2023 /DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica .

 

Ao Senhor
ROGÉRIO FREIRE MACHADO
Diretor Administrativo do Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (SINPREV)
Rua Rio Pomba, 504 - Bairro Padre Eustáquio
30.720.290 - Belo Horizonte - MG
E-mail: contato@sinprev.org.br, diretoria@sinprev.org.br

 

Assunto: Apresentação de documentos complementares para análise da DEFESA
ADMINISTRATIVA em face do Despacho SEI/INSS nº 10663062.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69.

  

Senhor Diretor,

  

1. Cumprimentando-o inicialmente, para que haja melhor análise técnica quanto ao mérito da
DEFESA ADMINISTRATIVA em que essa Instituição discorda do que fora proferido através do
Despacho SEI/INSS nº 10663062, solicitamos que sejam cumpridas as seguintes exigências:

a) Preencher e assinar a Declaração de Concordância e Veracidade - Usuário
Externo SEI-INSS - link: https://www.gov.br/inss/pt-br/centrais-de-
conteudo/formularios
b) RG, CPF e comprovante de residência do Usuário Externo cadastrado;
c) Estatuto Social da Entidade atual e suas respectivas alterações registradas em
cartório;
d) Outros documentos que ainda julgue relevantes para fundamentar a contestação
apresentada.

2. A apresentação das documentações poderá ser realizada através do peticionamento
eletrônico intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;
II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);
III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;
IV - Posição de leitura na tela: vertical;
V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.
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3. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do envio deste Ofício (art. 40 da
Lei 9.784/99).

4. Acrescente-se que, em caso de não cumprimento da exigência documental, a interposição
do Recurso será extinto sem resolução do mérito administrativo, o que não impedirá que se realize novo
protocolo, desde que sejam preenchidos os requisitos necessários contidos na Lei n° 13.019, de 31 de
julho de 2014.

 

Atenciosamente,

 
[assinado eletronicamente]

MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS , Chefe de
Divisão de Consignação em Benefícios, em 21/08/2023, às 19:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12953283 e o
código CRC CF74299F.

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN – SAUS, QD 2, BL O, 9º andar, Asa Sul – Brasília/DF. CEP 70070-946.
Telefone: (61) 3313-4745. E-mail: acordo.mensalidade@inss.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69 SEI nº 12953283
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E-mail - 12953441

Data de Envio: 
  21/08/2023 19:26:35

De: 
  INSS/E-mail <dcben@inss.gov.br>

Para:
    Rogério Ulisses Guimarães <diretoria@sinprev.org.br>
    Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades Fechadas de Previdência Complementar - SINPREV
<contato@sinprev.org.br>

Assunto: 
  Apresentação de documentos complementares para análise da DEFESA ADMINISTRATIVA - Processo nº
35014.050004/2023-69

Mensagem: 
  Ao Senhor
ROGÉRIO FREIRE MACHADO
Diretor Administrativo do Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (SINPREV)

Segue anexo Ofício de exigência para apresentação de informações e documentos complementares para análise
da DEFESA ADMINISTRATIVA em face do Despacho SEI/INSS nº 10663062.
A apresentação das documentações poderá ser realizada através do peticionamento eletrônico intercorrente no
SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;
II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);
III - Formato de arquivo: utilizar somente .pdf;
IV - Posição de leitura na tela: vertical;
V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.

O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do envio deste Ofício (art. 40 da Lei 9.784/99).
Acrescente-se que, em caso de não cumprimento da(s) exigência(s), a interposição do Recurso será extinta sem
resolução do mérito administrativo, o que não impedirá que se realize novo pedido inicial, desde que sejam
preenchidos todos os requisitos necessários.

Atenciosamente,

Divisão de Consignação em Benefícios
DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_12953283.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO 

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI-INSS 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo eletrônico, previstos no Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na 
modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das 
ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade: 
I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 
II - a conformidade entre os dados informados, no preenchimento dos campos obrigatórios e a 

anexação dos documentos essenciais e complementares; 
III - a inclusão dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, 

no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 
IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 

peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados no 
processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao INSS para qualquer tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento dos documentos 
transmitidos eletronicamente. 

VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na 
hora do recebimento pelo SEI-INSS, considerando-se tempestivos os atos praticados até às 23 horas e 59 minutos 
e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília/DF, independente do fuso 
horário em que se encontre o usuário externo. 

VII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do 
computador utilizado nas transmissões eletrônicas. 

_, de _ _ de _ . 
Cidade/UF 

Assinatura do Usuário 

OBS: Anexar cópia do registro geral (identidade), cpf e comprovante de residência. 

Nome completo e sem abreviaturas: 

Registro Geral (Identidade): Órgão Expedidor: 

CPF: Telefones com DDD: ( ) 

Endereço eletrônico (e-mail): 

Razão social da entidade/instituição/órgão/empresa que representa (se houver): 

CNPJ: 

Rogério Ulisses Guimarães 
410.230 SSP

149.725.141-91 31 99211-0473
 diretoria@sinprev.org.br

SINPREV - SINDICATO NACIONAL DOS PARTICIPANTES DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

 24.782.791/0001-17

Belo Horizonte 23 Agosto 2023

Este documento foi assinado eletronicamente por Rogério Ulisses Guimarães. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8AEA-98E5-FD8F-C6B0.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/8AEA-98E5-FD8F-C6B0 ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 8AEA-98E5-FD8F-C6B0

Hash do Documento 

E17995909D4A6CC6862EEFFDEC3FB56B39E7244BD74C0111D611EBD71C4742AD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/08/2023 é(são) :

Rogério Ulisses Guimarães - 149.725.141-91 em 23/08/2023 11:00 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: rogeruli.guima@gmail.com

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Aug 23 2023 11:00:39 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -18.9227253 Longitude: -48.2682335 Accuracy: 100 

IP 191.31.131.65

Assinatura:

Hash Evidências: 
 A8A3F6595533796BFF10442DDC9C241CF43384BD06ED57B9636426CD7E01F638
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DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / INSC. ESTADUAL 062.322136.0087.
AV. BARBACENA, 1200 - 17° ANDAR - ALA 1 - BAIRRO SANTO AGOSTINHO
CEP: 30190-131 - BELO HORIZONTE - MG.

                                                                      

         TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA - TSEE FOI CRIADA PELA LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

ROGERIO ULISSES GUIMARAES
RUA GUAJAJARAS 726 FR
VILA SARAIVA
38408-406 UBERLANDIA, MG
CPF 149.7**.***-**

          7002725330                 3001558871       

            JUL/2023                      11/08/2023                        171,30             

NOTA FISCAL Nº 052426645 - SÉRIE 000
Data de emissão:14/07/2023
Consulte pela Chave de Acesso em:
http://www.sped.fazenda.mg.gov.br/spedmg/nf3e
chave de acesso:
31230706981180000116660000524266451013522427
Protocolo de autorização: 1312300058696486
15.07.2023 às 00:12:29

                     Residencial                                          Residencial                                      Convencional B1                

                        Bifásico                                                                                        15/06       14/07         29       16/08  

Tarifa  vigente  conforme  Res  Aneel  nº  3.202, de 23/05/2023. Redução aliquota ICMS conforme Lei Complementar 194/22.
O  pagamento  desta  conta  não  quita  débitos  anteriores.  Para  estes,  estão  sujeitas penalidades legais vigentes (multas)
e/ou   atualização   financeira   (juros)baseadas   no   vencimento  das  mesmas.  Leitura  realizada  conforme  calendário  de
faturamento.  É  dever  do  consumidor  manter  os  dados cadastrais sempre atualizados e informar alterações da atividade
exercida no local. JUN/23 Band. Verde - JUL/23 Band. Verde.

Energia kWh                                     APJ222650489                               1.369                    1.532                                   1                       163

Energia Elétrica                                                         kWh                   163              0,95954601                   156,39           6,15                   156,39          18,00              28,15              0,74906000
Bônus Itaipu art 21 Lei 10438                                                                                                                              -5,31           0,00                       0,00            0,00                0,00                                 
Contrib Ilum Publica Municipal                                                                                                                      20,22
TOTAL                                                                                                                                               171,30             6,15                156,39                           28,15                                

 

JUL/23                             163                              5,62                29
JUN/23                              208                              6,70                31
MAI/23                             231                              7,21                32
ABR/23                                347                            11,56                30
MAR/23                             137                              4,15                33
FEV/23                              130                              4,64                28
JAN/23                               205                              6,83                30
DEZ/22                             146                              4,42                33
NOV/22                              167                              5,96                28
OUT/22                                215                              7,16                30
SET/22                              228                              6,90                33
AGO/22                             155                              5,34                29
JUL/22                             121                              4,03                30

                                                                                                                                                     

ICMS                                                                    156,39                            18,00                        28,15
PASEP                                                               128,24                              0,85                          1,09
COFINS                                                                 128,24                              3,95                          5,06

                    008102050021                         3001558871            11/08/2023                    R$171,30             

Julho/2023     

 

83680000001-7   71300138002-9   61608295911-8   08102050021-1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12989445
Usuário Externo (signatário): Rogério Ulisses Guimarães
Data e Horário: 23/08/2023 18:57:33
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.050004/2023-69
Interessados:
     Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades Fechadas de Previdência Complementar - SINPREV -
CNPJ 24.782.791/0001-17 (24782791000117)
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Declaração Declaração de concordância e veracidade 12989436
       - Comprovante Comprovante de residência 12989437
       - RG Documento de Identificação 12989438
       - Estatuto Estatuto 2016 Não Vigente 12989439
       - Estatuto Estatuto 2018 Não Vigente 12989441
       - Estatuto Estatuto 2020 Não Vigente 12989442
       - Estatuto Estatuto 2022 - Vigente 12989443

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 21/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.050004/2023-69.

Int.: Sindicato Nacional dos Participantes
das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar - SINPREV - CNPJ
24.782.791/0001-17 (24782791000117).

Ass.: Intenção de celebração de acordo de
cooperação para desconto de mensalidades
diretamente na folha do INSS.

 

 

1. Trata-se de solicitação de celebração de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) formulada
pelo Sindicato Nacional dos Participantes das Entidades Fechadas de Previdência Complementar –
SINPREV.

2. Considerando o decurso do prazo para atendimento das exigências formuladas, as novas
diretrizes para celebração de ACTs, bem como o fato de que tais celebrações encontram-se atualmente
suspensas, nos termos das orientações institucionais vigentes, conclui-se pela impossibilidade de
prosseguimento da solicitação.

3. Diante do exposto, arquive-se o presente expediente nesta unidade.

 
Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.050004/2023-69 SEI nº 22057818
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